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Estado de Mato·Grosso 

Lei nO 339. de 9 da dezembro de 1 949. 

Autoriza o Govêrno do Estado, a rescindir o 
contrato de arrendamento de terras devolutas 
e arvoia firmado entre a Companhia Mate ~raD 
jeira S-A e o Estado de Mato Grosso, e da oy 
tras providências. 

o GdVERNADOR 1)0 ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo lQ - Fica o Govêrno do Estado autorizado a 
rescindir o contrato de arrendamento de terras devolutas e 8rV818.1 .. 
firmado entte a Companhia Mate Laranjeira S-A e o Estado de - Uato 
Grosso, ou a fazer cessar qualquer convenção ou entendimento sôbre 
o mesmo objeto, dispensando 8 referida Companhia do pagamento das 
respectivas contribuições. 

Artigo 2Q - Eata lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação. 

Artigo )0 - Revogam-s9 a8 disposições em contrA 
rio. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá. 9 de deaembro de 
1 949, 1280 da Independência a 61Q da República. 
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